
Caderno 1 – diário do exeCutivo

www.jornalminasgerais.mg.gov.br ANO 129  – Nº 75 – 63 PÁginas BELO HORIZONTE, sáBAdO, 17 dE ABRIL dE 2021

Sumário
Diário Do ExEcutivo   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 1

Governo do Estado  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 1
Secretaria de Estado de Governo  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 8
Controladoria-Geral do Estado   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 8
Advocacia-Geral do Estado  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 8
Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 8
Polícia Militar do Estado de Minas Gerais   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 9
Polícia Civil do Estado de Minas Gerais  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 10
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 11
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 11
Secretaria de Estado de Cultura e Turismo  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 11
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 12
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 12
Secretaria de Estado de Fazenda  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 13
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 31
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 31
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e do Desenvolvimento Sustentável   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 32
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 34
Secretaria de Estado de Saúde  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 37
Secretaria de Estado de Educação  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 39
Editais e Avisos  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 42

DIárIo Do ExECuTIvo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETo Nº 48 .177, DE 16 DE ABrIL DE 2021 .

Altera o Decreto nº 47 .132, de 20 de janeiro de 2017, que 
regulamenta a Lei Federal nº 13 .019, de 31 de julho de 
2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre 
a administração pública e as organizações da sociedade 
civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante 
a execução de atividades ou de projetos previamente esta-
belecidos em planos de trabalho inseridos em termos de 
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 
cooperação; define diretrizes para a política de fomento, 
de colaboração e de cooperação com organizações da 
sociedade civil; e altera as Leis nos 8 .429, de 2 de junho 
de 1992, e 9 .790, de 23 de março de 1999, e dá outras 
providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .019, de 31 
de julho de 2014,

DEcrEtA:
Art . 1º – os incisos Iv, v, vI, vII, x, xII, xv e xxII do art . 2º do Decreto nº 47 .132, de 20 de 

janeiro de 2017, passam a vigorar com a seguinte redação, ficando o artigo acrescido dos incisos XXVIII e 
xxIx:

“Art . 2º – ( . . .)
Iv – parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação jurídica 

estabelecida formalmente entre o órgão ou entidade estadual parceiro e a oSC, em regime de mútua coopera-
ção, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de 
projeto previamente estabelecido em plano de trabalho anexo ao instrumento da parceria;

v – objeto: projeto ou atividade a ser executado mediante cumprimento do plano de trabalho e 
demais condicionantes estabelecidas no instrumento da parceria;

VI – núcleo da finalidade: essência da parceria relacionada ao interesse público envolvido na cele-
bração da parceria, conforme instrumento jurídico pactuado;

vII – dirigente: pessoa que detenha, conforme normas de organização interna, poderes de admi-
nistração, gestão ou controle da oSC, habilitada a assinar termo de colaboração, termo de fomento ou acordo 
de cooperação com órgão ou entidade estadual parceiro para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros, não incluídos os membros de conselho fiscal ou de 
administração ou órgão equivalente;

( . . .)
x – termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas parcerias para a conse-

cução de projetos ou atividades parametrizados pelo órgão ou entidade estadual parceiro, a partir de diretrizes 
da política pública setorial, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco que envolvam a 
transferência de recursos financeiros;

( . . .)

xII – acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas parcerias estabele-
cidas pelo órgão ou entidade estadual parceiro com oSCs, propostas por qualquer uma das partes, para a con-
secução de atividade ou projeto de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência de recursos 
financeiros;

( . . .)
xv – comissão de monitoramento e avaliação: colegiado destinado a monitorar e avaliar os resul-

tados do conjunto de parcerias celebradas pelo órgão ou entidade estadual parceiro com oSC e a homologar o 
relatório técnico de monitoramento e avaliação, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, 
assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do 
quadro de pessoal da administração pública do Poder Executivo estadual;

( . . .)
XXII – meta: resultados objetivos e quantificáveis necessários ao alcance do objeto da parceria;
( . . .)
xxvIII – atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou permanente, das 

quais resulta um produto ou serviço necessário à satisfação de interesses compartilhados pelo órgão ou entidade 
estadual parceiro e pela oSC;

xxIx – projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto desti-
nado à satisfação de interesses compartilhados pelo órgão ou entidade estadual parceiro e pela oSC .” .

Art . 2º – os incisos III, v, x, xII, xIv e o parágrafo único do art . 3º do Decreto nº 47 .132, de 
2017, passam a vigorar com a seguinte redação, ficando o inciso I acrescido da alínea “e” e o artigo acrescido 
do inciso xv:

“Art . 3º– ( . . .)
I – ( . . .)
e) serviços sociais autônomos;
( . . .)
III – aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, nos termos da Lei nº 23 .081, de 

10 de agosto de 2018, e do Decreto nº 47 .553, de 7 de dezembro de 2018;
( . . .)
v – aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil de interesse público, 

nos termos da Lei nº 23 .081, de 2018, e do Decreto nº 47 .554, de 7 de dezembro de 2018;
( . . .)
x – aos contratos de gestão com serviços sociais autônomos, nos termos da Lei nº 23 .081, de 

2018;
( . . .)
xII – às relações contraprestacionais com oSCs, que permanecem regidas pela Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, inclusive patrocínios realizados para apoio financeiro concedido a projetos de 
iniciativa de terceiros com o objetivo de divulgar atuação, agregar valor à marca, gerar reconhecimento ou 
ampliar relacionamento do patrocinador com seus públicos de interesse, nos termos do Decreto nº 48 .137, de 
16 de fevereiro de 2021;

( . . .)
XIV – às transferências de recursos financeiros a entidades privadas sem fins lucrativos enqua-

dradas no conceito de fundações de apoio previsto no inciso vII do art . 2º da Lei Federal nº 10 .973, de 2 de 
dezembro de 2004, intervenientes de convênios de saída celebrados com Instituições de Ensino Superior ou 
Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação ou convenentes em instrumentos celebrados nos termos da 
Lei nº 22 .929, de 12 de janeiro de 2018;

XV – às transferências de recursos financeiros do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb às instituições comunitárias, confes-
sionais ou filantrópicas sem fins lucrativos enquadradas no inciso I do § 3º do art. 7º da Lei Federal nº 14.113, 
de 25 de dezembro de 2020 .

Parágrafo único – Nas hipóteses previstas neste artigo, deverá ser observada a legislação 
específica.”.

Art. 3º – O § 1º do art. 4º do Decreto nº 47.132, de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 4º – ( . . .)
§ 1º – Para fins do inciso V, a vedação prevista no inciso III do art. 39 da Lei Federal nº 13.019, de 

2014, não se aplica à celebração de parcerias com as associações de municípios e demais oSCs que, pela sua 
própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas naquele inciso .” .

Art. 4º – O caput e o § 2º do art. 5º do Decreto nº 47.132, de 2017, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 5º – São aplicáveis ao acordo de cooperação as regras e os procedimentos dispostos no Capí-
tulo I e, no que couber, o disposto nos Capítulos II a Ix .

( . . .)
§ 2º – As regras e os procedimentos dispostos nos Capítulos IV ao VII poderão ser afastados 

quando a exigência for desproporcional à complexidade do acordo de cooperação, mediante justificativa prévia 
e anuência do administrador público .” .

Art. 5º – O caput e o inciso VIII do § 1º do art. 7º do Decreto nº 47.132, de 2017, passam a vigorar 
com a seguinte redação, ficando o § 1º acrescido do inciso IX e o artigo acrescido dos §§ 3º e 4º:

“Art . 7º – A administração pública do Poder Executivo estadual e a oSC deverão disponibilizar a 
relação dos termos de colaboração, termos de fomento e acordos de cooperação, celebrados a partir da entrada 
em vigor da Lei Federal nº 13 .019, de 2014, em ordem cronológica de data de publicação do extrato da parceria, 
mantendo-se em até cento e oitenta dias contados da decisão final do administrador público acerca da prestação 
de contas .

§ 1º – (...)
( . . .)
vIII – razão social e CNPJ das oSCs executantes e não celebrantes, quando houver atuação em 

rede, conforme comunicação de que trata o § 2º do art. 63;
Ix – meios para apresentação de denúncia sobre aplicação irregular dos recursos envolvidos na 

parceria, nos termos do art . 10 deste decreto e do art . 12 da Lei Federal nº 13 .019, de 2014 .
( . . .)
§ 3º – A divulgação das informações de que trata o § 1º serão realizadas:
I – pela administração pública do Poder Executivo no Portal da Transparência do Estado, no sítio 

eletrônico www .transparencia .mg .gov .br, no tocante aos termos de colaboração e termos de fomento, ou no sítio 
eletrônico do órgão ou entidade estadual parceiro, observado o disposto no art . 97;

II – pela OSC, no sítio eletrônico oficial e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabele-
cimentos que exerçam suas ações .

§ 4º – É facultado ao órgão ou entidade estadual parceiro permitir a divulgação, pela OSC parceira, 
das informações de que trata o § 1º em redes sociais ou no Mapa das OSCs, quando a organização não dispuser 
de sítio eletrônico oficial.”.

Art . 6º – o caput do art . 8º do Decreto nº 47 .132, de 2017, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 8º – os órgãos ou entidades estaduais e as oSCs assegurarão, às pessoas naturais e jurídicas, 
o direito de acesso à informação, que será proporcionado mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma 
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, observadas as determinações e os prazos da Lei Fede-
ral nº 12 .527, de 18 de novembro de 2011, e dos arts . 61 e 62 do Decreto nº 45 .969, de 24 de maio de 2012, 
assegurada a proteção de dados pessoais nos termos da Lei Federal nº 13 .709, de 14 de agosto de 2018 .” .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210417022117011.


